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STF e transformada em súmula vinculante. Também tem 
o objetivo de vincular a administração pública àquelas 
decisões. Essas são as duas vantagens que se espera da 
súmula vinculante. O ponto negativo, que a magistratura 
não aceita, é que tira o poder crítico do juiz de interpretação 
e criação de jurisprudência na base da magistratura. Com 
isso, muitos juízes se tornariam carimbadores de decisões 
já proferidas pelo STF, inibindo a criação de uma nova 
jurisprudência pela base da magistratura.

JC – O senhor acha que com a tentativa de tornar a 
prestação jurisdicional mais célere, eficaz e produtiva, 
grande parte da EC no 45, apesar de discutida por vários 
anos, foi editada precocemente?

MV – Só vamos dar maior celeridade e maior eficácia 
às decisões judiciais com uma reforma profunda da nossa 
legislação ordinária, da nossa legislação infraconstitucional, 
que é o Código de Processo Civil e o Código de Processo 
Penal, que definem o andamento das ações. Então a reforma 
do Judiciário, a PEC no 45, que foi denominada Reforma 
do Judiciário, não deu maior ênfase à questão da celeridade 
processual. Precisamos diminuir o excesso de formalismo 
e o número exagerado de recursos. Só assim poderemos 
efetivamente falar de celeridade processual e melhor 
prestação jurisdicional.

JC – Mudanças significativas já foram realizadas em 
âmbito constitucional e cível no decorrer dos últimos anos. A 
reforma processual penal, no entanto, vem sendo articulada 
de forma bem mais discreta. Diante das condições sociais 
e políticas que vivemos hoje, considerando o aumento da 
violência e da sensação de impunidade que choca e revolta 
a população, o que o senhor considera imprescindível na 
abordagem da nova legislação?

MV – Precisamos adequar os nossos códigos, 
especialmente o de Processo Penal, à realidade brasileira, 
diminuindo o tempo de vida do processo, diminuindo a 
quantidade excessiva de recursos judiciais e o formalismo 
da legislação, isso sem jamais prejudicar o devido processo 
legal, sem jamais prejudicar a ampla defesa e o princípio 
do contraditório. Podemos dar à legislação maior agilidade, 
que é a rapidez que a sociedade espera, sem prejudicar a 
defesa daquele que está sendo acusado.

JC – Segundo restou apurado na CPI das Escutas 
Telefônicas, em um único ano foram interceptadas mais 
de 400 mil ligações por ordem judicial, em todo Brasil. 
Quais restrições o senhor tem a fazer de forma a resguardar 
o direito constitucional à privacidade e ainda evitar a 
banalização desse método de investigação criminal, apesar 
de extremamente útil?

MV – A quebra do sigilo telefônico, o chamado grampo 
telefônico, exige do juiz muito equilíbrio e serenidade ao 
analisar o pedido porque fere e invade a privacidade de um 
cidadão – que é um direito consagrado na Constituição. 
Então não podemos banalizar, vulgarizar a concessão e a 
quebra do sigilo telefônico das pessoas. Isso é um meio de 

prova, em alguns casos é imprescindível para chegar aos 
culpados do crime organizado, mas ao juiz cabe muita 
serenidade e prudência ao conceder a medida que visa 
quebrar o sigilo telefônico do cidadão. E, principalmente, 
o juiz precisa acompanhar para que a execução não possa 
extrapolar os termos da decisão judicial. É como uma 
liminar, é como uma antecipação de tutela, não é regra, é 
exceção. Só em casos excepcionais, quando não haja outros 
meios de prova, é que o juiz deve determinar a quebra do 
sigilo das pessoas investigadas. 

JC – O senhor hoje preside uma entidade que congrega 
cerca de 14 mil magistrados. Além de defender, tão 
eficazmente, os anseios desta classe, qual é o papel da AMB 
hoje e o que o senhor espera alcançar ao fim do triênio em 
que a presidirá?

MV – A AMB tem como objetivo primordial a defesa 
intransigente das prerrogativas dos magistrados brasileiros, 
das garantias constitucionais para que o Poder Judiciário 
continue e, a cada dia, se torne mais independente;  que 
nenhum fator externo, que nenhum poder econômico 
e político possam interferir nos seus julgamentos, na 
distribuição de justiça de qualquer instância do Poder 
Judiciário. Também temos o dever de contribuir para a 
consolidação da democracia brasileira, para a consolidação 
do Estado Democrático de Direito e levar a magistratura 
para discutir os grandes temas da sociedade. Queremos 
contribuir para a formação de uma cidadania mais 
consciente politicamente, contribuir para que a sociedade 
possa participar das discussões desses temas melhorando e 
fortalecendo as instituições e os Poderes da República.
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O colunista Élio Gaspari criticou as recentes 
e dúbias ações da OAB e alguns de seus 
dirigentes. Elogiou determinados presidentes 
da entidade, mas, a meu ver, injustamente, 

omitiu a marcante gestão de Bernardo Cabral na presidência 
da OAB nacional. Foi na época de Cabral, por exemplo, 
que se obteve a tese da Justiça Social, na 9a Conferência 
Nacional dos Advogados, realizada em Florianópolis, em 
1982, com a presença de mais de 5 mil advogados. Àquela 
altura, um verdadeiro fenômeno de participação e presença, 
porque ainda estávamos no governo militar. 

Bernardo Cabral também fez vigorosa campanha contra a 
barbaridade chamada ‘Bomba no Riocentro’. Mandou apurar 
e não esmoreceu, apesar das ameaças de morte, de um covarde 
“Comando Delta”, que recebia por cartas e telefonemas. 

Lembro que também foi Bernardo Cabral quem levantou 
na OAB a bandeira do ensino jurídico de qualidade, 
conseguindo que o então ministro da Educação, Rubem 
Ludwig, fechasse algumas chamadas ‘faculdades de fim de 
semana’. Ludwig, a propósito, foi a uma reunião na sede da 
OAB federal, àquela altura, ainda, no Rio, fazendo questão 
de registrar, em discurso, publicado pela imprensa, seu 
respeito pela instituição.

 Concluindo, recordo que Bernardo Cabral foi o 

Vicente Limongi Netto
jornalista

HOMENAGEM A 
BERNARDO CABRAL

O jornalista Vicente Limongi Netto, ao abordar, em 
artigo publicado na Tribuna da Imprensa de 21 de fevereiro, 
as críticas do colunista Élio Gaspari às recentes ações da 
OAB e a alguns dos dirigentes da entidade, fez referência 
à omissão do nome de Bernardo Cabral, que, quando na 
presidência do Conselho Federal da OAB, durante a ditadura 
militar, defendeu com veemência a preservação do ensino de 
qualidade nas faculdades de Direito, além de um marcante 
posicionamento contra as arbitrariedades e violências 
praticadas pelos governos militares.

Reiterando os conceitos e as homenagens expendidas 
pelo colega Limongi ao nosso estimado conselheiro editorial, 
nos associamos com real satisfação e apreço às lembranças 
dos marcantes e corajosos feitos do prezado e admirado 
companheiro Bernardo Cabral. 

nota do editor:

único convidado brasileiro a participar, em 1982, como 
presidente da OAB, da Conferência Internacional dos 
Direitos Humanos, em Washington, [em que estavam] 
presentes diversos presidentes de Repúblicas, sobretudo dos 
Estados Unidos e da Costa Rica, sede ainda hoje da Corte 
Internacional dos Direitos Humanos.

“ELOGIOU 
DETERMINADOS 
PRESIDENTES DA 

ENTIDADE, MAS, A MEU 
VER, INjUSTAMENTE, 
OMITIU A MARCANTE 

GESTÃO DE BERNARDO 
CABRAL NA PRESIDêNCIA 

DA OAB NACIONAL.” 
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Bernardo Cabral


